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. único or;iginal que será entregue ao Depositário, que enviar~ umá 
cópia autenticada DO Cavemo de cada Estado convid3do n assistir 
a Conferência Internacional sobre o estabelecimento do um Sistem:1 
Internacional de Telecomunicações Maritimas por Satélite, ao' 
GovernO' de qualquer outro Estado que assine ou venha a aderir a 
esta Conveoçio, .. a cada Signatúio. 

ANEXO 

COTAS DE IN"ESTI~IENTO ANTES DA PRlMEIRA 
DETER~IlNAÇAO COM BASE NA UTILIZ/\ÇAO 

a) As cotas inidais de investimento dos Sipatúios dos Palsa 
~ relacionados sezão as seguiDtes: 

Estados Unidos 
Reino t'nido 
l~RSS, RSS da BieJorússia e RSS da UcriaII 
t-\orucp , 
japlo 
Itália 
França , 
AIl·m.mha. República Federal da 
Grécia 
Hobnda 
CaJUdá 
Esp:mba 
Suécia 
Dinam:uca 
Austrália 
lndil 
Br.1SiI 
Co\'eite 
Polônia 
Ar~l'ntina 
Be!l s:!i C3 

Finilndia 
R('publica Democritica Àleml 
Sinl:.lpura 
:\0\-3 ~Undia 
Bulgária 
Cuba. 
In'douésia 

,Irã ' 
.' Chile 

Peru 
'Suíça 
Libéria 
Argélia 
Egito, 
Cana 
ira que 
Tailândia 
Turquia 

.. Rcpublica Unida dos Camarões: 

li.OO 
12.00 
11.00 
9.50 
5.45 
4.3; 
3.50 
3.50 
3.50 
3.50 
3.20 
2.50 
2.30 
2.10 
2.00 
2.00 
1.50 

·1.4S· 
l.4S 
0,';5 
0.75 
0.75 
0.i4 
0.61 
0.4-1 
0.33 
0.33 
0.33 
0.3.1 
0.25 
0.25 
0.25 
0.10 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 
'0.05' 
0.05 ".,' 

, 0.05 
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b) Qualquer Si;natário do Acordo Opcracional designado por 
um Estado da tista apresentada acima poderá,' antes da cntrada 
em \igor da CoO\'enção e do Acordo Operacional, aceitar uma cota 
de imestimento inicial superior à apresentada no parágrafo (a), se: 

I) outros Signatários aceitarem uma cota de mvestimento 
Iniciai mais baixa;" ou 

11) a CoO\'enção e o Acordo Operacional não tiverem entrado 
em ,'igor ,inte e' quatro mescs após terem sido abertos "para a 
assinaturà. ,,;' 

Os Signatários interessados deverão informar o Depositário, quo 
prcparam e distribuirá uma' Ust3 re\'Ísada das cotas de im'esUmento 
iniciais a tudos os I'aiscs Incluidos na lista de cotas de hn'cstimento 
Inicinis. 

c, Um Signatário de um Pais' não incluido na lista do, pará- ' 
grafo (a), ao assinar o Acordo Operacional antrs de sua cntfilda 

, cm vigor, declarará ao Deposilário a sua cota de inn'~tjmcnto flliei:ll, 
'que deverá: c:orrespondêr 'à sua utilização proporcional pretendida 
do segmcnto espacial do 1:\~Ir\nSAT. O l>eposihirio ncn'scrut:mi 
o no\"o Signatário e sua tota de' in\'estirneDt" hiicial, ~ lista de cotas 
dc inv("stim('nto iniciais do parágrafo (a). A" lista revisada será 
cO\"iada a todos os raíses incluídos na lista. A cota de iU\'('stitn('rito 
inicial do novo Signatârio estnrá sujeita à npro\"ação ou ajuste por 
parte do Conselho. Se o Conselho njwtar a cuta, dL'\'erá ajustar. 
proporcionalmente, as cotas iniciais de investimento de todos os 
Signatários e, subseqüentemente, as cotas de m\'eSUmeDto de todos 
os Signatários. 

d) Com a entrada em \igor do Acordo Operadon,ll; lU cotas 
. de in\'cstimento dos Signatários será determinada com ajuste das 
cotas de in\"estimento inicial dos Signatários proporc.ion;,.lmente, de 
modo que a soma de todas as cotas de in\'esUmcnto tot~lize 10~. 

e) A cota de investimento inicial de, qualquer Signlltário que 
não esteja incluída na lista do parágrafo (a), e que assinar o Acordo 
Operacional após a sua entrada em vigor, e de qualquer Signatário 
incluído 'na lista de cotas de investimeDto iniciais pua o qual o 
Acordo. Operac1oàal Dlo tiver ptrado em vigor trinta e seis meses 
ap6s ler sido aberto para assinatura. s('rá dde..minada pelo Conselho 
e será incluída cm uma lista re\isada das cotas clt' in\'l'stimcnto 
iniciais de todos os Signatários. 

f) Qu:mdo uma no\"a Partr in~Tl'~s3 na Or~;lIli7;lÇ.i!'. ou 
quando uma rartr St' retira d.l Org.miz.lç.l0 ou sua p.uticir,l\-;iu ('('11110 

memuro se ('ncrna, as rotas de im"rstim('nto dl' todus os Si~n.\t.irios 
serão determin3d.u niustando·~e propurcilln.llmcntc as rot.u dt' in­
\~estimento iniciais de todos os Signatários. de modo qut' a soma de 
tOdas as cot.-.s de investimento totalize 100;. ' 

g) As cotas de in\'estimento de O.05CJ determinadas de acordo 
com o par.igrafo (8) do Artigo V do Acordo Operacional, . "D30 

Jeráo awaeutadas segundo as parágrafos (c). (d). (e) e (f) deste 
AlIem. . 
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